
'Pnfcitura de Sào ]otJi doJ Ca,tpoJ 

EtJfado dr St7o 'Paulo 

L JVRO :'\J.!l FLS. N~ 

fU"UCADO (A) NO J~~!\1. 
BOU: 11.'1\ DO t./•uN1·~I.-10 

DECRETO N9 7061/90 ~.• 1~ de obf.9l_j 'lO 
de 26 de junho de 1990 

Dispõe sobre abertura de crédi 

to adicional no valor de Cr$ . 

1.719 . 460 ,00 

O Prefeito Munici~al de São José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 92 , inciso IX da Nova Lei 

Orgânica do ~unicípio de 05 de abril de 1990, e parágrafo único do artigo 

66 da lei n9 4320, 

D E C R E T A, 

.. 

Artigo 19 - Fica aberto na Secretaria da Fa 

zenda um crédito adicional no valor de Cr$ 1.719 . 460,00 (hum milhão, sete 

centos e dezenove mil, quatrocentos e sessenta cruzeiros) destinado a su 

plementar as seguintes dotações do orçamento vigente : 

02.01 

02.01-03070202.040-6 

02.01-3111 . 01- 9 

06 . 20 

06.20- 03080302.040- 8 

06.20 - 3111 . 01- 9 

07 . 20 

07.20- 03070212.040-6 

07.20-3111.01-9 

07.30 

07.30- 03070212.040-4 

07.30-3111.01-9 

08.01 

08.01- 03070202.040- 2 

08.01- 3111.01- 9 

08 . 20 

08 . 20- 03070212.040- 2 

08.20-3111.01- 9 

11.01 

11.01- 03070202 . 040-8 

SECRETAPIA DE GOVERNO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

~anutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DA FAZENDA 

DEPARTA."1.E!1TO DA RECEITA 

~anutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARLZ\ !JE AD:·HNISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HU~1ANOS 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

DEPART~1E~TO DE SERVIÇOS INTERNOS 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETAP.I.Z\ DE SERVIÇOS MUNICIPAIS 

CABit-!ETE DO SECRETÂF..IO 

~anutenção dos Serviços 

17.200,00 

153.500,00 

338 . 500,00 

147 . 300,00 

Vencimentos e Vantagens Fixas 231.760,00 

DEPARTAMENTO DE PRODUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E MANUTEN 

ÇÃO 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

'1.anutenção dos Serviços 

170 . 010,00 

c 
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cont. do decreto n9 7061/90 - fls . 02. 

11.01- 3111.01- 9 

12.10 

12.10- 08411852.040- 4 

12 . 10- 3111 . 01- 9 

13.10 

13.10-10583232.040-9 

13 . 10- 3111. 01- 9 

14.10 

14.10- 08462242.040-6 

14 . 10-3111. o 1- 9 

Venc imentos e Vantagens Fixas 

SECP.ETARIA DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

DEPARTA.'-1ENTO DE AÇÃO SOCIAL 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DE OBRAS E TRANSPORTES 

DEPAP.TAt-iE!'!TO DE El'JGENIIA!UA 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER 

DEPARTM1ENTO DE ESPORTE E LAZER 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

96.640,00 

292.170 , 00 

170 . 910,00 

101.470,00 

Artigo 29- O crédito aberto no artigo anteriorcor 

rera por conta da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vi 

gente : 

07 . 40 

07.40- 03070212.040- 2 

07.40-3111 .01-9 

09 . 01 

09.01-13750202.040-3 

09.01- 3111 . 01- 9 

09.10 

09.10-13754282.040-5 

09 . 10-3111.01- 9 

09 . 30 

09.30-13754282.040-1 

09.30- 3111 . 01- 9 

09.40 

09.40- 13754282.040- 9 

09 .40-3111.01-9 

11.10 

11.10-03070142.040-0 

lll.l0- 3111. 01- 9 

SECRETARIA DE AD~1It1ISTRAÇÃO 

DEPARTk~ENTO DE RECURSOS ~ffiTERIAIS 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DE SAÜDE 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

ASSESSORIA MÉDICA 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

ASSESSOF.IA AD'HNISTR .. l\TIVA 

~anutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SUPERVISÃO GERAL DE SAÚDE 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS 

PROCURADORIA GERAL 

Manutenção dos Serviços 

Vencimentos e Vantagens Fixas 

620 . 500,00 

84.560,00 

323 . 520,00 

446 . 300,00 

73.670,00 

170.910 , 00 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor na data 

.de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ft: 

são José dos~mpos, ~d~ 
junho de 1990. 

Prefeitura ~unicipa1 de 

Pe .ro Yves 

Pref~ito Municipal 
'V 



'Prc/ciftlf'O de cSiJo ]o<Jé doó Co,poó 

t.Jtado de c517o ~aulo 

LIVRO N..!!. FLS. N.!. 

cont . do decreto n9 7061/ 90 - fls . 03. 

26 de junho de 1990 . 

Prefeitura ~unicipal de São José dos Campos, 

I 
José Roberto Silva 

Secretário da Faze nda 

Registrado e publicad o na Divisão de Formali 

zaçao de Atos , aos vinte e seis dias do mês de junho do ano de mil nove 

centos e noventa . 

Divisão de ~ormalização de Atos 

DFO \mt . .. I . . . 


